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DECISÃO Nº 41/2023 
 
 

  O CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA VINTE E SETE DE SETEMBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS, DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONSIDERANDO AS DECISÕES Nº 64/2023 
E Nº 73/2023 DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, HOMOLOGAR A 
RECONDUÇÃO DOS DOCENTES DENIZAR LEAL E DIOLINA MOURA SILVA, COMO 
TITULARES, E MARIA DE FÁTIMA FONTES LELIS, COMO SUPLENTE DA CONSELHEIRA 
DIOLINA MOURA SILVA, E A INDICAÇÃO DO DOCENTE ANTONIO CARLOS MORAES, 
COMO SUPLENTE DO CONSELHEIRO DENIZAR LEAL, ELEITOS PARA REPRESENTAREM O 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO JUNTO AO CONSELHO DE CURADORES 
DESTA UNIVERSIDADE, PARA UM MANDATO DE 2 (DOIS) ANOS A CONTAR DESTA 
DATA, TUDO CONFORME CONSTA DO DOCUMENTO AVULSO Nº 23068.046448/2023-
95. 
 
 

SALA DAS SESSÕES, 27 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 

DENIZAR LEAL 
 PRESIDENTE 
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